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CMAS – RESOLUÇÃO Nº 008 DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 
 
RESOLUÇÃO Nº 008, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
               O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião extraordinária realizada no dia 28 de agosto de 2017, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº. 2.789, de 26/06/1996, e pela Lei Federal nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993; considerando a 
Resolução CMAS nº. 10, de 12 de novembro de 2014; a Resolução CNAS nº. 109, 11 de novembro de 2009; a Resolução CNAS nº. 191, de 10 de 
novembro de 2005; a Resolução CNAS nº. 269, de 13 de dezembro de 2006; e, considerando o requerimento da entidade Centro de Integração 
Empresa-Escola - CIEE de reconsideração da decisão contida na Resolução nº 018, de 07 de dezembro de 2016, que indeferiu a Inscrição do Serviço 
de Proteção Social Básica de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 
RESOLVE: 
                Deferir o pedido de reconsideração da decisão, REVOGAR a Resolução nº 018, de 07 de dezembro de 2016, e APROVAR a inscrição neste 
Conselho Municipal de Assistência Social do Serviço de Proteção Social Básica de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da entidade Centro de 
Integração Empresa-Escola - CIEE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.600.839/0287-50, com endereço na Rua Visconde 
de Rio Branco, nº 180 – Complemento 184/186 – Centro - Araras/SP. 
 
Araras, 26 de Setembro de 2017. 
 

FERNANDA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 

PORTARIA Nº 11.736 DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 
 

PORTARIA Nº. 11.736, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
CONSTITUI AS COMISSÕES ORGANIZADORA, BEM COMO DE SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DO LXXX SALÃO ARARENSE DE ARTES PLÁSTICAS 
– SAAP CONTEMPORÂNEO, PROFESSOR “ANTÔNIO RODINI”, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 
 
  PEDRO ELISEU FILHO, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
que lhe faculta o art. 3º do Decreto nº. 5.234, de 14 de novembro de 2005,  
     
  R E S O L V E:- 
 
   Art. 1º.) – Constituir a Comissão Organizadora do LXXX Salão Ararense de Artes Plásticas – SAAP Contemporâneo, Professor “ANTÔNIO 
RODINI”, composta dos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 
 
a) JONAS BUENO 
b) SILMARA DA ROZ ELISEU 
c) MONICA LAGAZZI 
 
  Art. 2º.) – Constituir a Comissão de Seleção e Premiação do LXXX Salão Ararense de Artes Plásticas – SAAP Contemporâneo, Professor 
“ANTÔNIO RODINI”, composta dos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 
 
a) EDUARDO TROVA 
b) MARCELO OLIVEIRA 
c) DANILO MÔNACO 
 
 Art. 3º.) – Estabelecer que os trabalhos desenvolvidos pelos membros das aludidas Comissões, serão considerados como “relevantes” 
prestados ao Município de Araras. 
  
    Art. 4º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, revogadas as disposições em contrário. 
 

PEDRO ELISEU FILHO 
Prefeito do Município de Araras 

 


